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LEI N°3.889, de 29 de agosto de 2014.

Autoriza a Contratação Temporária de Recursos
Humanos de Excepcional Interesse Público e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTO ÂNGELO,no uso das atribuiçõesque lhe são
conferidas pela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadoresaprovou e eu sancionoa seguinte
L E I:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar por tempo determinado para
atender necessidade temporária, nos termos do Inciso IX, do Art. 37 da Constituição Federal e Lei
1.256/90 em razão de excepcionalinteresse público os seguintes cargos:
Quantidade Função Carga Horária Salário

02 Médico 10 h semanais 6,42 PRM

07 Enfermeiro 30 h semanais 7,38 PRM

09 Técnico de Enfermagem 36 h semanais 4,79 PRM

06 Monitor de Saúdee Assistência 30 h semanais 2,84 PRM

01 Cozinheira 40 h semanais 2,80 PRM
01 Fisioterapeuta 20 h semanais 6,42 PRM

01 Psicólogo 30 h semanais 7,38 PRM
01 Professor de Educação Física 20 h semanais 4,82 PRM
01 Servente 40 h semanais 2,80 PRM

Art. 2° A contratação dos referidos cargos será realizada através de contratos administrativos
com validade de 12 (DOZE) meses, renováveis, nos termosdo art.242§1° da Lei n ° l.256/90.

Art. 3° Ficam asseguradosos seguintes direitos decorrentes do presentecontrato:
I. Bônus alimentação;
II. Inscriçãono sistema oficial de Previdência Social;
III. Gratificação Natalina proporcionale férias proporcionais ao término do contrato;
IV. RepousoSemanal Remunerado;
V. Insalubridade(conformeLaudo Técnico Pericial).

Parágrafo Único: O presente contratopoderá ser rescindidoantes de seu término previsto no Art.
2°, por interesse público, eventual desnecessidade do serviço, ou suprimento do cargo por concurso
público.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

CENTRO ADMINISTRATIVOJOSE ALCEBIADES DE OLIVEIRA, em 29 de agosto de
2014. C

LUIZ VALDIR DRES
Pr eito
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Autor za a ContrataçãoTemporáriade Recursos Humanos do Excepclonal Interesso Públl-co e dá outras providöncias,
O PREFFtTO DO MUNICIPiO DF SANTO ÅNGELO. no uso das alnbuições que lhe são conferi-das pela l ei Orgánica do Município.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipar de Vereadoresaprovou e eu sanciono a seguinte

L E L
Art. 1°~ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar por tempo determinado paraatendernecessidade temporária, nos termosdo Inciso !X. do Art. 37 da Conshtuiçòo Federal e Lei1.25G/90 em razão de excepcional interesse púbbco os seguintes cargos:

Quantidade Funçào Carga Horária Salário02 Módtco 10 h semanais 6.42 PRM07 Enfermeiro 30 h semanais 7,38 PRM09 lócnicode Enfermagem 36 h semanais 4,79 PRM06 Monitorde Saúde e Assis!òncia 30 h semanais 2.84 PRM01 Cozinheira 40 h semanais 2.80 PRM01 Fisioterapeuta 20 h semanais 6,42 PRM01 Psicólooo 30 h semanais 7 3R PRM01 Professorda Fducarän Fkir:a 20 h semanais 4 n? PRM01 Servente 40 h semanais 2.80 PRM

Art. 2°Acontratação dos refeddoscargosserá realizadaatravós de contrah s administrativos comvahdade de 12 (DOZF)meses, renováveis, nos termos do arL242§ 1° da Lei n.° 1.256/90.Art. 3° ficam assegurados os seguintes dire;tos decorrentes do presente contrato:I Bánus ahmentação;
lllnscrição no sistema oficial de Previdöncta Social,
lll.Grat f caçào NataUnaproporcional e fórias proporcionajsao t6rm no do contrato,NRepousoSemanal Remunerado;
Vlnsalubridade (conforrne Laudo Técnico Pericial).
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REGISTRF-SFE PUBLIQUE-SE
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LUIZ VALDJRANDRES - Prefelto


